
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.225 DE 14 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

I ADILSON GONÇJ\L VJ;:S< DJ;: ~~~EDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso. de .~uas atribuições legais, especialmente na 

rei 471112023, e em consonância com a Lei.~320/~4, 

DECREJ:'A: 

Art. 1 º - Fica ·aberto no "Qrçamento da Pre.feitura Municipal de Barra do 
1 , ·.. . ., •• 4;:;ar,,,,, ,, ·,. .... .: ::;' :. 

Garças-MT, CREDITO ADl€IONJ\.L ES»ECIAL~ ·no montante âe R$ 6.675.945,00 (seis 
milhões e seiscentos e seterttà e. cinco ·-n{il~ e. :~ovecentos e qu~enta e cinco reais), nas 

1 .... • •.• . ..,,,,,.::i·'··"'''··· . . . •.i ••• 

âotações orçam~ntári~ a seguir: : : :::x;7' . · . · 

05 

05.003 CQ~NIOS E P.itoGRA~~jp~,$D.l}cAÇÃO .. 

003.12.361.Q,~l3.f215~-!~~·'~~,~~~SSOFUTURO 
Cód. Red: 

4.4.90.51.00.00: 

: . 995 . :; :rfü~i'.1,tr'.~·<:·lil1fü~~'.·;.; . .,,_ . 

Obras e iDs.talações 

15001001000 

Recursos não vinculados de imposto~,(UA'l 
milhão e seiscentos·~ quaren1:8: e oito mil e "&$ 1.648.445,00 

quatroc~ntos .e'quar~11ia:e cinco reais)., 

; QPERACIONÁLIZAÇÃO DO PRQGRA~J\ '. 
003. l 2.36 l .OJ33.2430 NOS.S.O FUTl]RP:NÀ;EDUCAÇÃO ENSINO 

· y ,,,,.;• ··FciNDAMENf~.. ·.·· ,.,. 

Cód. Red: 

3.3.90.30.00.00 

15001001000 

992'" 

Material de consumo 

Recursos não vinculados de impostos (um 
milhão e vinte e sete mil e quinhentos reais) 

OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 

1 003.12.365.0133.1214 NOSSO FUTURO NA EDUCAÇÃO
CRECHE- EQUIPAMENTOS 

1 

R$ 1.027 .500,00 

----e----------e----------e---------0-----
1 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 (66) 3402-2000 
CEP:j 78.600-907 

gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT : 




















